
 
 

  
 
 

Ofício Circular Nº. 10/2011 – CTC 

                                          

                                                                              Florianópolis, 11 de novembro de 2011.                              

De:  Direção do CTC 

Para: Membros do Conselho da Unidade CTC 

          

  O Diretor do Centro Tecnológico convoca V.Sª. para Reunião Ordinária do 

Conselho da Unidade a ocorrer no dia 16/11/2011, quarta-feira, às 14:00 h no Auditório 

do prédio Prof. Gaspar Erich Stemmer, para apreciar a seguinte ordem do dia: 

 
ITENS DE PAUTA 
 
ITEM 01: Apreciação da Ata nº. 09/2011 da Reunião Ordinária do dia 05/10/2011. 
OBSERVAÇÕES:  
 
 
 
ITEM 02: Apreciação da Ata nº. 6/2011 da Reunião da Câmara de Administração do 
dia 04/11/2011. 
OBSERVAÇÕES:  
 
 
 
ITEM 03: Processo nº. 23080.036399/2011-81 
Requerente: Departamento de Engenharia Sanitária e Ambiental 
Assunto: Solicita abertura de concurso público para contratação de professor efetivo 
no campo do conhecimento Hidrologia e Recursos Hídricos. 
OBSERVAÇÕES:  
 
 
ITEM 04: Processo nº. 23080.037599/2011-51 
Requerente: Departamento de Informática e Estatística 
Assunto: Solicita abertura de concurso público para contratação de professor efetivo 
no campo do conhecimento Estatística. 
OBSERVAÇÕES:  
 
 
ITEM 05: Processo nº. 23080.037956/2011-81 
Requerente: Prof. Marco Antonio Martins Cavaco/EMC 
Assunto: Encaminha para apreciação, proposta de Curso de Especialização em 
Engenharia Automotiva em parceria com a FIAT Automóveis S.A. 
Relator: Prof. José Eduardo Ribeiro Cury 
OBSERVAÇÕES:  
 
 
ITEM 06: Processo nº. 23080.037763/2011-20 
Requerente: Prof. Fernando Antonio Forcellini 
Assunto: Encaminha para apreciação, proposta de curso de Especialização em 



Engenharia de Produção com ênfase em Lean Production, em parceria com a FIAT 
Automóveis. 
Relator: Prof. Wellington Longuini Repette 
OBSERVAÇÕES:  
 
 
Assuntos Gerais:  
OBSERVAÇÕES:  
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: Avocando o Art. 4º do regimento Geral da UFSC, lembro que o comparecimento às reuniões 
dos órgãos colegiados tem prevalência sobre “quaisquer” outras atividades. 
 


